
 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVEL 
CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE 
SECRETARIA EXECUTIVA 
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ATA DA 48ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA CÂMARA RECURSAL DO 
CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE, REALIZADA EM 05 DE NOVEMBRO DE 

2020. 
 

 
Data  : 05/11/2020 
Horário  : 14h 
Local  : Aplicativo Google Meet® 

Link  : https://meet.google.com/frz-surz-pxc 
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Às quatorze horas do dia cinco de novembro de dois mil e vinte, por meio de videoconferência 

realizada no aplicativo Google Meet®, conforme link acima, reuniu-se a Primeira Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente (CONSEMA), com a presença virtual do 

senhor Paulo Roland Ern (CPMA), Presidente; e dos membros representantes do Poder 

Público e da sociedade civil organizada: Alini Masson Dallacosta (FACISC), Cínthia Córdova 

Vieira dos Santos (EPAGRI), Ives Luiz Lopes (FETAESC) e Tiago Mioto (SAR). Presente 

como ouvinte, representante do CPMA, Cassia Manfrói. Presentes os procuradores dos 

recorrentes, Dr. Adão Daniel da Silva (Rec. 658/17), Dra. Bruna Febraio Tavares Fernandes 

(Rec. 158/17), Dr. Edson Capistrano da Cunha (Rec 022/18), Dr. Luiz Carlos Goulart da Silva 

(Recs. 661/17 e 662/17) e Dra. Gabriele Juli Gandolfi (Rec 048/17). 

 

Julgamento dos processos relacionado no Edital de Notificação nº 23/20, publicado no 

DOE/SC nº 21381 de 23/10/2020. 

 

A PRIMEIRA CÂMARA RECURSAL DO CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE 

(CONSEMA), no uso das atribuições que lhe conferem o art. 25-A do Anexo Único do Decreto 

nº 2.143, de 11 de abril de 2014, decide: 

 

1. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 551/17  

AIA Nº   : 35156-A 

PROCESSO Nº : PMSC 24126/2015 

RELATOR  : IVES LUIZ LOPES 

RECORRENTE : MADEIREIRA E TRANSPORTES FAZENDA NOVA LTDA. 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL – CPMA 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 
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Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, dar 

parcial provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto do relator.  

 

Florianópolis, 05 de novembro de 2020. 

 

PAULO ROLAND ERN  

Presidente 

 

2. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 552/17  

AIA Nº   : 35157-A 

PROCESSO Nº : PMSC 27617/2015 

RELATOR  : IVES LUIZ LOPES 

RECORRENTE : MADEIREIRA E TRANSPORTES FAZENDA NOVA LTDA. 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL – CPMA 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, dar 

parcial provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto do relator. 

 

Florianópolis, 05 de novembro de 2020. 

 

PAULO ROLAND ERN  

Presidente 

 

3. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 640/17 

AIA Nº   : 02015-D 

PROCESSO Nº : FATMA 8955/2012 

RELATOR  : CÍNTHIA CÓRDOVA VIEIRA DOS SANTOS  

RECORRENTE : PEDRO RODRIGUES RITA 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, 
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reconhecer a incidência da prescrição intercorrente, nos termos do voto e relatório da relatora. 

Retornem os autos ao órgão de origem para recuperação de possíveis danos ambientais. O 

procurador do recorrente informou também do falecimento do recorrente, ficando extinta, de 

qualquer modo, a pena pecuniária aplicada. 

 

Florianópolis, 05 de novembro de 2020. 

 

PAULO ROLAND ERN  

Presidente 

 

4. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 655/17 

AIA Nº   : 19835-A 

PROCESSO Nº : PMSC 3833/2016 

RELATOR  : CÍNTHIA CÓRDOVA VIEIRA DOS SANTOS 

RECORRENTE : ANTONIO FABRE  

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL – CPMA 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, dar 

parcial provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto da relatora. 

 

Florianópolis, 05 de novembro de 2020. 

 

PAULO ROLAND ERN  

Presidente 

 

5. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 048/18 

AIA Nº   : 45326-A 

PROCESSO Nº : PMSC 42751/2017 

RELATOR  : CÍNTHIA CÓRDOVA VIEIRA DOS SANTOS 

RECORRENTE : LUIZ DOMINGOS SPONCHIADO 

PROCURADOR : GABRIELA JULI GANDOLFI 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL – CPMA 
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DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, após a 

sustentação oral da procuradora do recorrente, decide a Primeira Câmara Recursal do 

Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos 

termos do relatório e voto da relatora. Em relação à pena pecuniária aplicada, a mesma será 

extinta, em razão do óbito do recorrente, informado e devidamente comprovado pela 

procuradora do recorrente. 

 

Florianópolis, 05 de novembro de 2020. 

 

PAULO ROLAND ERN  

Presidente 

 

6. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 049/18 

AIA Nº   : 45333-A 

PROCESSO Nº : PMSC 42686/2017 

RELATOR  : CÍNTHIA CÓRDOVA VIEIRA DOS SANTOS 

RECORRENTE : JEAN PAULO ROSA 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL – CPMA 

 

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 

Pedido de Vistas pelo Conselheiro Paulo Rolando Ern - CPMA, nos termos do art. 45 do 

RICONSEMA. 

 

Florianópolis, 05 de novembro de 2020. 

 

PAULO ROLAND ERN  

Presidente 

 

7. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 50/18 

AIA Nº   : 45327-A 

PROCESSO Nº : PMSC 42762/2017 

RELATOR  : CÍNTHIA CÓRDOVA VIEIRA DOS SANTOS 

RECORRENTE : JEAN PAULO ROSA 
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RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL – CPMA 

 

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 

Pedido de Vistas pelo Conselheiro Paulo Rolando Ern - CPMA, nos termos do art. 45 do 

RICONSEMA. 

 

Florianópolis, 05 de novembro de 2020. 

 

PAULO ROLAND ERN  

Presidente 

 

8. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 223/18 

AIA Nº   : 39048-A 

PROCESSO Nº : PMSC 25064/2016 

RELATOR  : CÍNTHIA CÓRDOVA VIEIRA DOS SANTOS 

RECORRENTE : JUNIORMAR CAPELLARI 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL – CPMA 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto da relatora.  

 

Florianópolis, 05 de novembro de 2020. 

 

PAULO ROLAND ERN  

Presidente 

 

9. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 656/17 

AIA Nº   : 41602-A 

PROCESSO Nº : PMSC 14455/2016 

RELATOR  : TIAGO MIOTO 

RECORRENTE : LUIZ CARLOS DA ROSA 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL – CPMA 
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DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos de relatório e voto do relator.  

 

Florianópolis, 05 de novembro de 2020. 

 

PAULO ROLAND ERN  

Presidente 

 

10. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 658/17 

AIA Nº   : 42588-A 

PROCESSO Nº : PMSC 1537/2017 

RELATOR  : TIAGO MIOTO 

RECORRENTE : JOSMAR DE QUADRA CONSTRUTORA ME 

PROCURADOR :ADÃO DANIEL DA SILVA 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL – CPMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, após 

sustentação oral do procurador do recorrente, decide a Primeira Câmara Recursal do 

Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos 

termos do voto e relatório do relator. 

 

Florianópolis, 05 de novembro de 2020. 

 

PAULO ROLAND ERN  

Presidente 

 

 

11. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 059/18 

AIA Nº   : 02857-D 

PROCESSO Nº : FATMA 19527/2015 
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RELATOR  : TIAGO MIOTO 

RECORRENTE : LUIZ BAUMGRATZ 

RECORRIDO  : INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE - IMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, parcial 

provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto do relator.  

 

Florianópolis, 05 de novembro de 2020. 

 

PAULO ROLAND ERN  

Presidente 

 

12. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 077/18 

AIA Nº   : 04601-D 

PROCESSO Nº : FATMA 53532/2017 

RELATOR  : TIAGO MIOTO 

RECORRENTE : NILSO DE COSTA 

RECORRIDO  : INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE - IMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, dar 

parcial provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto do relator.  

 

Florianópolis, 05 de novembro de 2020. 

 

PAULO ROLAND ERN  

Presidente 

 

13. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 115/18 

AIA Nº   : 40122-A 
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PROCESSO Nº : PMSC 31703/2016 

RELATOR  : TIAGO MIOTO 

RECORRENTE : MÁRIO ROGALEWSKI 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL – CPMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, dar 

parcial provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto do relator.  

 

Florianópolis, 05 de novembro de 2020. 

 

PAULO ROLAND ERN  

Presidente 

 

14. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 028/18 

AIA Nº   : 33850-A 

PROCESSO Nº : PMSC 47312/2017 

RELATOR  : GUILHERME DALLACOSTA 

RECORRENTE : JAILSON BITTENCOURT DE SOUZA 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL – CPMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto do relator. 

 

Florianópolis, 05 de novembro de 2020. 

 

PAULO ROLAND ERN  

Presidente 

 

15. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 039/18 
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AIA Nº   : 36473-A 

PROCESSO Nº : PMSC 2937/2018 

RELATOR  : GUILHERME DALLACOSTA 

RECORRENTE : DÉBORA PASSOS GALVÃO 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL – CPMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto do relator.  

 

Florianópolis, 05 de novembro de 2020. 

 

PAULO ROLAND ERN  

Presidente 

 

 

16. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 022/18 

AIA Nº   : 35160-A 

PROCESSO Nº : PMSC 20919/2016 

RELATOR  : PAULO ROLAND ERN 

RECORRENTE : VALDECIR BIAZUS – ME 

PROCURADOR : EDSON CAPISTRANO DA SILVA 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL – CPMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, após 

sustentação oral do procurador do recorrente, decide a Primeira Câmara Recursal do 

Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, 

nos termos do relatório e voto do relator. 

 

Florianópolis, 05 de novembro de 2020. 
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PAULO ROLAND ERN  

Presidente 

 

17. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 043/18 

AIA Nº   : 39944-A 

PROCESSO Nº : PMSC 1924/2016 

RELATOR  : PAULO ROLAND ERN 

RECORRENTE : MARCOS SUSSENBACH 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL – CPMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, após 

sustentação oral do recorrente, decide a Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do 

Meio Ambiente, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto e 

relatório do relator. 

 

Florianópolis, 05 de novembro de 2020. 

 

PAULO ROLAND ERN  

Presidente 

 

18. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 157/18 

AIA Nº   : 15594-A 

PROCESSO Nº : PMSC 3724/2018 

RELATOR  : PAULO ROLAND ERN 

RECORRENTE : MARIA ISABEL CARDOSO ALVES 

PROCURADOR : BRUNA FEBRAIO TAVARES FERNANDES 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL – CPMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, após 

sustentação oral da procuradora da recorrente, decide a Primeira Câmara Recursal do 

Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, dar parcial provimento, nos termos 
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do voto e relatório do relator. 

 

Florianópolis, 05 de novembro de 2020. 

 

PAULO ROLAND ERN  

Presidente 

 

19. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 330/18 

AIA Nº   : 45325-A 

PROCESSO Nº : PMSC 14525/2018 

RELATOR  : PAULO ROLAND ERN 

RECORRENTE : SÍLVIA MARIA ROSÁRIO BRITO 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL – CPMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, dar 

parcial provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto do relator. 

 

Florianópolis, 05 de novembro de 2020. 

 

PAULO ROLAND ERN  

Presidente 

 

Restaram suspensos os julgamentos dos Recursos Administrativos nº 661/17, 662/17, 

conforme requerido pelo procurador do recorrente e acatado pelo Presidente. Nos termos do 

§3º do art. 25-E do RICONSEMA, os autos ficam automaticamente pautados para a próxima 

sessão ordinária, que ocorrerá no dia 03/12/2020. 

Os recursos 670/17, 671/17 e 025/18 restaram suspensos, por pedido dos relatores e acatado 

pelo Presidente.  

Orienta-se que todos os processos em que houve o reconhecimento da prescrição sejam 

destinados à origem para apuração de eventuais danos e responsabilidades. 

Segue em anexo lista de presenças. Auxiliou a presidência da reunião a Secretária Executiva 

do Consema, Deyse Locatelli e as servidoras Thais Telemberg Soares e Nazareth Zuquelo. 



 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVEL 
CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE 
SECRETARIA EXECUTIVA 
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Esgotada a pauta, nada mais havendo a tratar, às dezenove horas declarou-se encerrada a 

Reunião. 

  

 

PAULO ROLAND ERN  

Presidente 

Florianópolis, 05 de novembro de 2020. 

 

 


